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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 121/2021

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de conceder 
isenção de IPTU aos cidadãos portadores de necessidades especiais de nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes iindoiados 
portadores de necessidades especiais que encontram muitas dificuldades em arcar com 
tantos impostos, tendo em vista altos custos dos tratamentos médicos que necessitam.

Cabe ressaltar que o IPTU é imposto de competência municipal que tem como fato 
gerador a propriedade de bem imóvel, deste modo cabe ao Poder Executivo a iniciativa da 
renuncia da receita proveniente deste.

importante destacar que a isenção de IPTU já é aplicada em alguns municípios 
brasileiros e tem como objetivo auxiliar esses cidadãos que tantas dificuldades encontram 
em seu dia-a-dia.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 04 de Fevereiro de 2021.

Jose Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador
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